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PARECER Nº 25/2025/SRA/SECRAGI/REITORIA/UNILAB
PROCESSO Nº23282.010716/2025-68

 
EMENTA:  Solicitação de Registro de Diploma de
18 discentes da Faculdade de Educacao e Tecnologia
do Para - FAETE em 16 de Julho de 2025.

  

Senhor, Reitor,

 

A  Faculdade de Educação e Tecnologia do Pará, com sede à Rua Haroldo Araújo, 1821, bairro Aviação, na
cidade de Abaetetuba,  no estado do Pará, código e-MEC n°- 16725 , onde se encontra, em consulta feita nesta
data, com situação de ATIVA, descrita como uma IES privada sem fins lucrativos, mantida pelo INSTITUTO DE
CIENCIA, EDUCACAO E CULTURA DA AMAZONIA - ICECA, CNPJ: 13.411.966/0001-63, com natureza jurídica de
Associação Privada, credenciada no sistema federal de ensino, por intermédio da PORTARIA Nº 529, DE 6 DE
JUNHO DE 2018 (1045097), vem requerer o Registro de Diploma de 18 discentes.

 

Conforme convênio celebrado entre a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab) e a Faculdade de Educação e Tecnologia do Pará, (1188474), Processo SEI: 23282.018229/2024-62,
cujo objeto é o registro, pela UNILAB, de diplomas digitais dos alunos egressos dos cursos de graduação da
Faculdade de Educação e Tecnologia do Pará, e,  após análise e tendo a Resolução Ad
Referendum  CONSUNI/UNILAB Nº 101/2023, de 12 de janeiro de 2023  (0605918),  como documento
norteador, verificamos, a partir do Art. 5, que são necessários os seguintes documentos:

 

I - ato regulatório que autoriza, reconhece e/ou renova o reconhecimento dos cursos de graduação objetos de
registro; (1231337)

II - requerimento de registro de diploma, devidamente assinado pelo agente credenciado, contendo o nome
do estudante, o nome do curso, a data de colação de grau; (1231319)

III - documento com assinatura digital ou certificado com Chave ICP da ata de colação de grau, cópia do CPF e
do RG de cada estudante para quem está sendo solicitado o registro do diploma;  

IV - termo de responsabilidade, assinado pela autoridade competente da IES requerente, reconhecendo que os
estudantes listados no requerimento e na ata de colação de grau estão aptos a ter seus diplomas registrados
pela Unilab; (1231316)

V - termo de ciência sobre o prazo para a devolução dos diplomas devidamente registrados pela Secretaria de
Registro Acadêmico, Arquivo e Gestão da Informação (SECRAGI). (1231313)

 

Todos os documentos solicitados estão presentes no processo em análise, portanto,  somos de parecer
favorável ao registro de diploma dos alunos abaixo relacionados, e, diante dos documentos anexados, estão de
acordo com os dispositivos regulamentadores do MEC e da UNILAB.

 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MTY3MjU=


Consoante apresentação, os Termos de Homologação estão disponíveis no Bloco de Assinatura 27007.

 

Nome completo do(a) discente concluinte:

1    ANA MARIA RIBEIRO CARDOSO
2    CINTHIA CARNEIRO ARAUJO
3    CLAUDETE LOBATO TAVARES
4    ELEN ROSE PIMENTEL CORREA LEAL
5    ELIETE ALFAIA DE SOUSA
6    EMILLY LOPES DA SILVA DE LIMA
7    GEOVANI FERREIRA CORREA
8    GEYSEANNE FERREIRA FERREIRA
9    JANAINA RODRIGUES MARGALHO
10    LETICIA SARGES DA CUNHA
11    LILIANE ALVES FERREIRA
12    LUCILEA CORREA FARIAS
13    MARLENE PINHEIRO SENA
14    NAYANE COSTA DE MELO
15    OSEIAS CORDEIRO GONÇALVES
16    SHIRLEY DO SOCORRO OLIVEIRA MORAES QUARESMA
17    VANESSA SILVA CARVALHO
18    ZIZIANE TOSCANO DOS SANTOS

Curso: PEDAGOGIA Data da colação de grau: 22/03/2025

 

 

 

Atenciosamente,

 

Assinado Eletronicamente
FÁBIO PAULINO DE OLIVEIRA

Chefe da Secretaria de Registro Acadêmico, Arquivo e Gestão da Informação
 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO PAULINO DE OLIVEIRA, CHEFE DE SECRETARIA, em
16/07/2025, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1231342 e o
código CRC F65B7E6C.

Referência: Processo nº 23282.010716/2025-68 SEI nº 1231342

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

